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Referências: 	PL 30 Ago.  70 "Cortes"
 	PL 10 Mai. 70 " Declarações simples"
	PL 24 Fev. 72 "Clarificação de palavras do OCAs"

PROCEDIMENTO PARA DECLARAR? DO PRECLARO

Para assegurar os resultados da Cientologia, é vital que o procedimento de Declarar? no Examinador seja conhecido e invariavelmente aplicado. 

1) O Examinador do pc verifica a pasta para se assegurar de que todos os processos foram auditados corretamente até EP, SEM out tech a corrigir.

2) Quando a pasta passou com OK, faz o Qual I e I (interview and invoice - entrevista e faturação) pedindo aos serviços técnicos para trazerem o pc ao Examinador de pcs.

3) O examinador de pcs mostra-lhe uma declaração escrita sobre a Capacidade Atingida, tirada da Carta de Graus ou Boletim, nesse Grau em particular ou completação e pede ao pc para a ler.

4) Pergunta ao pc: "Tens algumas dúvidas ou reservas quanto a atestar (o que se estiver a atestar)?" Se o examinador obtém leitura instantânea na pergunta, não faz a pergunta de atestação e envia o folder de volta para o C/S.

5) Se não houver leitura instantânea, faz a pergunta de atestação: " gostarias de atestar em como _______?"

6) Se o pc tiver uma F/N VGIs no Declarar, indica a F/N e termina o ciclo.

Nota: a presença de quaisquer maus indicadores, não F/N  ou TA alto ou baixo, leitura na pergunta "Dúvidas" é o sinal imediato para terminar a ação suave e rapidamente.

Uma honestidade absoluta tem que ser mantida pelo Examinador de pcs em todos os ciclos efetuados. Lembrem-se: a integridade da Cientologia e a esperança dos seres deste universo está confiada aos Exames.
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